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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 

 

Moção de Aplauso nº 11/2025 

 

O Vereador Dalto Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o plenário, que 

seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória a seguinte MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. 

Marco Aurélio Santos Paulo, Instrutor de Trânsito, categoria D, pelos relevantes serviços 

prestados à formação de condutores e à promoção da segurança viária na Grande Vitória. 

 

Com trajetória marcada pela dedicação, responsabilidade e competência, o Sr. Marco Aurélio 

Santos Paulo exerce com excelência a função de instrutor prático e teórico na formação de 

motoristas profissionais, contribuindo de forma expressiva para a capacitação de condutores das 

categorias pesadas, cuja atuação é essencial para o transporte de cargas e passageiros. 

 

Sua postura ética, paciência e compromisso com a educação no trânsito refletem a importância de 

sua missão, garantindo que novos motoristas recebam não apenas o conhecimento técnico 

necessário, mas também valores de prudência, respeito e cidadania no trânsito. 

 

Em homenagem ao Dia do Condutor, a Câmara Municipal de Vitória, através do vereador que esta 

subscreve, reconhece o exemplo de profissionalismo do Sr. Marco Aurélio, e seu papel fundamental 

na construção de um trânsito mais seguro e humano. 

 

Pela dedicação à profissão, competência no ensino e contribuição à sociedade, esta Casa 

Legislativa rende justa homenagem e aplausos ao Sr. Marco Aurélio Santos Paulo. 

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

Palácio Atílio Vivacqua, 17 de outubro de 2025. 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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